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SEXTA-FEIRA, 07 DE JULHO DE 2017

DECRETO Nº 7.818 – DE 06 DE JULHO DE 2017                 
(Dispõe sobre a aprovação do regulamento para os Cemitérios 

Municipais de Fernandópolis e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regulamento para os Cemitérios do 

Município de Fernandópolis, conforme o anexo, parte integrante 
deste decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando o Decreto Municipal nº 6.146, de 25 de outubro de 
2010.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de julho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

 
PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº 7.818/2017.
ANEXO REGULAMENTO - PARA OS CEMITÉRIOS

MUNICIPAIS DE FERNANDÓPOLIS
CAPÍTULO I – IMPOSIÇÕES PRELIMINARES DOS CEMI-

TÉRIOS
Art. 1º - Os Cemitérios Municipais de Fernandópolis terão cará-

ter secular e constituirão parques de utilidade pública, serão reser-
vados e respeitáveis.

Art. 2º - Os Cemitérios Municipais serão administrados, pela Se-
cretaria Municipal de Gestão, com o auxílio da Secretaria Munici-
pal de Obras, Infraestrutura, Habitação e Urbanismo e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.

§ 1º Para cada Cemitério Municipal serão destacados tantos ser-
vidores quantos necessários, para os serviços e manutenção da or-
dem e o respeito devido a estes lugares, bem como um administra-
dor responsável indicado pela concessionária nos termos do artigo 
41 da Lei Complementar nº 65/2008.

§ 2º A concessionária manterá áreas disponíveis para casos de en-
terramentos de emergência para pessoas carentes e indigentes.

Art. 3º - Será permitida a instalação de Cemitérios Particulares, 
sujeita, porém, à prévia autorização do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Fernandópolis fisca-
lizará a administração e funcionamento dos Cemitérios Particulares 
existentes no Município de Fernandópolis, devendo estes obedece-
rem à Lei Complementar nº 65/2008 e ao presente regulamento nas 
partes que lhes forem aplicáveis.

Art. 4º - Os Cemitérios serão localizados em terrenos previamen-
te aceitos, e deverão obedecer as normas e prescrições técnicas da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, observados ainda os se-
guintes requisitos:

I - instalações administrativas, compostas de escritórios, almoxa-
rifado e sala de registros, que deverá ser convenientemente protegi-
da contra intempéries, roubos ou ação de roedores;

II - capela para culto, com sanitários e copa;
III - capela mortuária, com salas individuais para velórios;
IV - sanitários para o público e funcionários;
V - sala de primeiros socorros;
VI - vestiários para funcionários, dotados de chuveiros;
VII - depósito de ferramentas e materiais de construção;
VIII - ossuário para colocação de ossos após exumação;
IX - sala de necropsia;
X - iluminação em toda a área, para facilitar a vigilância;
XI - incinerador de lixo;
XII - redes de distribuição de água e coleta de esgotos;
XIII - áreas de estacionamento de veículos;
XIV - arruamento urbanizado e arborizado;
XV - loja para venda de flores;
XVI - loja para venda de refrigerantes e pequenas refeições;
XVII - local para informações;
XVIII - posto de telefones públicos;
XIX - acessibilidade adequada para deficientes físicos e portado-

res de mobilidade reduzida com necessidades especiais, consoante 
pertinente na legislação vigente;

XX - suas áreas serão delimitadas por muros e convenientemen-
te aplainadas, arruadas, loteadas e arborizadas, mediante aprovação 
prévia do projeto pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis;

§ 1º São vedados a venda e consumo de bebidas alcoólicas no in-
terior dos cemitérios particulares.

§ 2º Nos cemitérios, a cada grupo de 1.000 (mil) jazigos corres-
ponderá 1 (uma) sala individual para velório na capela mortuária.

§ 3º As áreas de estacionamento serão independentes das destina-
das à passagem de pedestres e terão acessos próprios devendo haver 
a previsão de 1 (uma) vaga para cada 200,00m² (duzentos metros 
quadrados) de área de terreno ocupado por jazigos, atribuindo-se a 
cada vaga a área de 20,00m² (vinte metros quadrados).

§ 4º Todo lixo proveniente de varreduras deverá ser consumido 
em unidade central de incineração, tecnicamente adequada, de mo-
do a evitar a poluição do ar, observada a legislação ambiental vi-
gente.

CAPÍTULO II - DOS SEPULTAMENTOS
Art. 5º - Nos Cemitérios Municipais serão sepultadas todas e 

quaisquer pessoas.
§ 1º Nenhum sepultamento se fará sem a Certidão de Óbito ex-

traída pela autoridade competente do local em que ocorrer o faleci-
mento e a Ficha de Acompanhamento de Funeral.

§ 2º A cada pessoa sepultada corresponderá uma placa numerada 
que será transcrita em livro especial e cadastrada no sistema de Lo-

tes de Cemitérios.
§ 3º Os sepultamentos serão feitos sem indagações de crença reli-

giosa do falecido.
Art. 6º - É obrigatória a transcrição em livro próprio e no sistema 

de Lotes de Cemitérios, de todas as informações contidas na Certi-
dão de Óbito.

Art. 7º - Para inumação de qualquer pessoa nos Cemitérios Mu-
nicipais de Fernandópolis, o responsável pelo sepultamento deverá 
comprovar o grau de parentesco com o permissionário.

Art. 8º - É permitido o sepultamento de qualquer pessoa, desde 
que autorizado pelo permissionário, na forma seguinte:

I - autorização por escrito, do permissionário ou herdeiros, devi-
damente formalizado;

II - apresentação do título pelo permissionário ou herdeiros, 
quando será transcrita a autorização;

III - poderá ser autorizado o sepultamento por qualquer membro 
da família, desde que comprove esta condição, obedecido o princí-
pio da consanguinidade.

CAPÍTULO III - DAS EXUMAÇÕES
Art. 9º – Nenhuma exumação poderá ser realizada, salvo:
I - se determinada, por escrito, por autoridade competente;
II - depois de decorridos 3 (três) anos e 1 (um) mês, para cemité-

rio do tipo parque, e 5 (cinco) anos para cemitério do tipo tradicio-
nal e do tipo vertical, contados da data da inumação, desde que:

a) se trate de cadáver sepultado como desconhecido ou indigente;
b) a requerimento de pessoa habilitada.
Art. 10 - A exumação, nas condições previstas na alínea “b” do 

inciso II do art. 9º, será requerida, por escrito, à administração do 
cemitério, cumprindo ao interessado provar:

I - qualidade que o autorize a requerer;
II - a razão do requerimento;
III - causa da morte;
IV - consentimento da autoridade policial, se os restos exumados 

se destinarem à transladação para outro local;
V - consentimento da autoridade consular competente, se os res-

tos exumados se destinarem à transladação para outro país.
Art. 11 - Quando a exumação for feita para transladação de cadá-

ver com destino a outro cemitério, o interessado deverá apresentar, 
previamente, para tal fim, a urna funerária adequada.

Parágrafo único. A urna funerária a que se refere este artigo se-
rá de madeira revestida com lâminas de aço inoxidável, zinco ou de 
folha-de-flandres, de 2 (dois) milímetros de espessura, de modo a 
não permitir o escape de gases.

Art. 12 - A Administração do cemitério, por seu preposto ou re-
presentante legal, assistirá à exumação, para verificar o cumpri-
mento das normas legais vigentes.

Art. 13 - A requerimento do interessado, o Administrador do ce-
mitério fornecerá certidão da exumação.

Art. 14 - As requisições de exumações determinadas no interesse 
da justiça serão dirigidas ao Administrador do cemitério.

§ 1º Cumprirá ao Administrador providenciar a indicação do jazi-
go, a respectiva abertura, o transporte do cadáver para a sala de ne-
cropsia e o novo sepultamento, uma vez terminadas as diligências.

§ 2º Todos os atos enumerados no § 1º serão realizados na presen-
ça da autoridade competente que houver determinado a exumação, 
ou de quem ela indicar para representá-la.

§ 3º Se a exumação requisitada houver sido determinada a reque-
rimento de parte interessada, deverá esta pagar todas as despesas 
dela decorrentes.

§ 4º Se a exumação requisitada houver sido determinada de ofício 
pela autoridade competente, nenhuma despesa será cobrada.

Art. 15 - Com exceção das requisitadas no interesse da justiça, 
nenhuma exumação será feita em tempo de epidemia.

Art. 16 - Nos terrenos em que foram realizadas exumações, pode-
rão ser feitos novos sepultamentos.

Art. 17 - A exumação, pelo decurso do prazo, dos restos mortais 
de pessoa falecida de moléstia contagiosa, deverá ser, previamente, 
autorizada pela autoridade competente.

Art. 18 - Os restos mortais resultantes de exumação definitiva de-
verão ser depositados em ossuários situados em local próprio dos 
cemitérios.

Parágrafo único. Igual destino terão os restos mortais retirados 
das sepulturas consideradas sem conservação, consoantes normas 
regimentais.

Art. 19 - A requerimento do interessado, os restos mortais pode-
rão ser depositados em nichos perpétuos, para este fim existentes 
nos cemitérios, obedecidas as disposições regimentais.

CAPÍTULO IV - DAS SEPULTURAS EM ABANDONO
Art. 20 - Os permissionários de terrenos ou seus herdeiros são 

obrigados a efetuar o serviço de limpeza e obras de conservação e 
reparação dos jazigos, indispensáveis à decência, segurança e salu-
bridade do Cemitério.

Art. 21 - Constatando-se o abandono de sepultura, pela Adminis-
tração do Cemitério, esta ocorrência deverá ser comunicada expres-
samente, no prazo de 10 (dez) dias à Secretaria Municipal de Ges-
tão, que determinará a competente vistoria.

§ 1º Procedida a vistoria, obrigatoriamente na presença de 2 (du-
as) testemunhas e devidamente fotografado, constatado o estado de 
abandono e ruína, será o permissionário notificado no Diário Ofi-
cial - Atos do Município de Fernandópolis e jornal de circulação di-
ária para executar as obras de conservação ou reparação.

§ 2º Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, da data da publica-
ção do Edital, o terreno em abandono reverterá automaticamente ao 
Município, sem direito à reclamação ou indenização de qualquer 
espécie.

§ 3º A cópia do Edital de Chamamento será colocada em local vi-
sível nos Cemitérios Municipais.

Art. 22 - Atendido o chamamento por permissionário ou seus her-
deiros, ou representante legal, no prazo de 90 (noventa) dias respec-
tivo, a execução das obras exigidas será autorizada pelo órgão com-
petente, desde que atendidas às especificações deste regulamento e 
pagos os emolumentos devidos.

CAPÍTULO V - DAS PERMUTAS
Art. 23 - É autorizada a permuta de terreno entre permissionários 

obedecidos os seguintes requisitos:
I - que os terrenos localizem-se no mesmo Cemitério;
II - concordância das partes envolvidas;
III - autorização do Prefeito, após processo regular;
IV - recolhimento do valor da permuta efetuando-se as anotações 

devidas, visando a outorga dos novos títulos de permissão.
Parágrafo único. O preço público da permuta será procedido me-

diante decreto.
CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 - É autorizada a enunciação, do nome de apenas um per-
missionário no termo de permissão.

Art. 25 - Deverá ser declarada a nulidade do Termo de Permissão, 
quando seu detentor comprovadamente possuir outra permissão em 
Cemitério da Municipalidade.

Art. 26 - Fica vedada a expedição de Termo de Permissão a indi-
víduo menor, sob qualquer condição.

Art. 27 - É proibido a outorga de permissão, no setor destinado a 
indigentes e carentes, nos Cemitérios Municipais, que o houver.

Art. 28 - Em caso de desistência da área de terreno este reverterá 
automaticamente ao Município, devendo ser devidamente instruída 
e formalizada em processo próprio.

§ 1º Em caso de existência de benfeitorias, estas reverterão auto-
maticamente ao Município.

§ 2º Os despojos existentes no local, serão removidos, pelo re-
querente e/ou as suas expensas.

§ 3º A desistência de terreno com ou sem benfeitorias, em pro-
cesso formalizado, só será concretizada após a publicação de edi-
tais respectivos do Município dando o prazo de 30 (trinta) dias, para 
herdeiros interessados.

Art. 29 - Na eventualidade de mais de uma permissão passar a ser 
da mesma família ou indivíduo, por força da herança, será mantida 
tal situação.

Art. 30 - Todo o processo despachado será arquivado, se no prazo 
de 90 (noventa) dias, não for procurado pelo interessado.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de julho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 02/2017
PARTES: Prefeitura Municipal de Fernandópolis, CNPJ: 

47.842.836/0001-05
APAB – Associação de Pais e Amigos do Basquetebol, CNPJ nº 

56.367.881/0001-38
OBJETO: Execução de atividades em regime de mútua colabora-

ção com a administração pública, no exercício de 2.017, para pro-
mover atividades voltadas às práticas esportivas e recreativas, de 
caráter socioeducativo, contemplando promoção de qualidade de 
vida, nas modalidades: Futsal, Basquete, Judô e Karatê.

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para custeio de des-
pesas.

VIGÊNCIA: 7 meses
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

PREFEITO MUNICIPAL
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 03/2017
PARTES: Prefeitura Municipal de Fernandópolis, CNPJ: 

47.842.836/0001-05
AFUFER – Associação de Futsal de Fernandópolis, CNPJ nº 

07.032.054/0001-88
OBJETO: Execução de atividades em regime de mútua colabora-

ção com a administração pública, no exercício de 2.017, para pro-
mover atividades voltadas às práticas esportivas e recreativas, de 
caráter socioeducativo, contemplando promoção de qualidade de 
vida, nas modalidades: Futsal, Basquete, Judô e Karatê.

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para custeio de des-
pesas.

VIGÊNCIA: 7 meses
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

PREFEITO MUNICIPAL
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



C2 | Geral | SEXTA-FEIRA, 07 DE JULHO DE 2017

SINDICATO DOS SERVIDORES
PúBLICOS MUNICIPAIS DE OUROESTE 

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente da entidade supra, inscrita no CNPJ sob nº. 

04.324.254/0001-16, convoca todos os associados quites com as 
obrigações estatutárias, para participarem da AGE a ser realizada 
no dia 17/07/2017, às 15 horas em 1ª convocação (dois por cento), 
ou duas horas após em 2ª convocação com a presença de qualquer 
número de associados convocados, na Rua Brás Cubas, Quadra 33, 
Casa nº 1, Ouroeste/SP, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: a) Alterações Estatutárias; b) Mudança de endereço da Se-
de Social.  

Ouroeste/SP,04 de Julho de 2.017  
OSMAR JOSÉ DO NASCIMENTO

Presidente
Três publicações: dias 05, 06 e 07 de Julho de 2017.
1ª publicação: quarta-feira, dia 05 de Julho de 2017.
2ª publicação: quinta-feira, dia 06 de Julho de 2017.
3ª publicação: sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.

publicações

Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000830-71.2017.8.26.0189 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Soares de Melo Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Flamar Tintas Industria e Comer-
cio Ltda Epp, Avenida LUIZ BRAMBATTI AV, 2106, JARDIM SANTA HELENA - CEP 15600-000, Fernandopolis-SP, CNPJ 02.034.401/0001-98 
e Flavio Alexandre Gazeta de Oliveira, Avenida LUIZ BRAMBATTI AV, 2106, JARDIM SANTA HELENA - CEP 15600-000, Fernandopolis-SP, 
CPF 080.816.648-40, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S.A., 
alegando em síntese, que o polo exequente é titular de título(s) executivo(s) que configuram, em desfavor do(s) executado(s), débito no valor 
de R$ 168.297,27. Encontrando-se a(s) parte(s) executada(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, após fluído o prazo de 20 (vinte) dias deste edital, passará a correr o prazo de 03 dias para o 
executado efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no 
patamar de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 827, CPC. Para o pagamento integral do débito, o valor dos honorários advocatícios será 
reduzido pela metade (art. 827, § 1º, CPC). REGISTRE-SE também, a possibilidade do uso da faculdade dos arts. 914 e 915 do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Fernandopolis, aos 19 de junho de 2017.

Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concorrên-
cia, tomada de preços, etc. da municipalidade; Contratação de se-
guro de vida em grupo para atender ao programa auxilia desempre-
go “Frente de Trabalho”. Tendo em vista a dificuldade encontrada 
no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como 
a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é 
que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 06 de Julho de 2017. 
SEBASTIãO CARLOS BESTETI
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Imprensa Oficial do Estado S.A 
4931/17; 
6007/1 

Fatura n°: 
1155978 R$ 516,26 

Mapfre Vida S.A 2336/2 Boleto n° 
1021/741499354 R$ 3.006,35 

Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concorrência, tomada de preços, etc. da 
municipalidade; Contratação de seguro de vida em grupo para atender ao programa auxilia 
desemprego “Frente de Trabalho”. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta 
gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 06 de Julho de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGãO Nº 049/2016.

PROCESSO Nº 060/2016.
Fica encerrado o Registro de Preços para “AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAIS PISOS E ADESIVOS REFORÇADOS PARA USO EM 
REPAROS E CONSTRUÇÃO DE OBRAS NOS PRÉDIOS MU-
NICIPAIS  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA-
ESTRUTURA, HABITAÇÃO E URBANISMO, COM PREVI-
SÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 12 (DOZE) 
MESES”, provenientes da Ata de Registro de Preços nº 094/2016 
da empresa vencedora: RODRIGUES, NOVAIS & CARVALHO 
LTDA ME, cuja vigência expirou em 05 de julho de 2017. 

Fernandópolis-SP, 06 de julho de 2017.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Torno público que o Município de Fernandópolis, em razão da ur-
gente e imediata necessidade de dar correta destinação aos resíduos 
inerentes da construção civil, convoca empresas interessadas para, 
no prazo de 03 (três) dias, enviar orçamento para prestação de ser-
viços de triagem, gerenciamento e destinação de resíduos da cons-
trução civil (popular entulho), nas condições abaixo estabelecidas: 

1. A empresa contratada deverá construir galpão coberto provisó-
rio, em área disponibilizada pela Prefeitura, de acordo com as nor-
mas da ABNT NBR 15112, 15113 e 15114, com área mínima de 
400 metros quadrados;

2. A empresa contratada deverá disponibilizar maquinário, sen-
do no mínimo 01 (um) Pá Carregadeira e 01 (um) retroescavadeira 
com martelete e pinça;

3. A empresa contratada será responsável pela contratação de fun-
cionários para a devida operação dos equipamentos e todas as de-
mais etapas envolvidas para triar e destinar os resíduos da cons-
trução civil e semelhantes, gerados pela Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis (com estimativa de 15 caçambas dia), bem como de-
verá arcar integralmente com todos os encargos trabalhistas;

4. A empresa contratada deverá cercar a área disponibilizada para 
execução dos serviços contratados;

5. A empresa contratada será responsável pela segurança da área, 
proteção e manutenção dos equipamentos;

6. A empresa contratada deverá adotar as medidas necessárias pa-
ra minimizar os riscos de incêndio da área, uma vez que ocorrerá o 
acúmulo de resíduos de construção civil;

7. A empresa contratada deverá dar a destinação correta de acor-
do a legislação vigente, de todo produto final;

8. Os resíduos classificados como Tipo A (inertes), bem como os 
resíduos de solo provenientes de terraplanagem, deverão ser sepa-
rados dos demais resíduos e alocados em local estabelecido pela 
Secretaria do Meio Ambiente, ficando em poder da Prefeitura Mu-
nicipal de Fernandópolis para serem utilizados posteriormente em 
diversos fins;

9. Os resíduos classe D deverão ser destinados por conta da em-
presa contratada em aterros especiais licenciados para esta finalida-
de;

10. A empresa contratada deverá ainda realizar a triagem e desti-
nação de resíduos da construção civil oriundos de construções par-
ticulares e de empresas de recolhimento e transporte, sendo que pa-
ra tanto poderá cobrar pelos serviços de terceiros, o valor máximo 
de R$ 50,00 (cinquenta reais) por caçamba, com recolhimento de 
taxa de 10% do valor cobrado destinada ao Fundo Municipal de 
Meio Ambiente 

11. O prazo contratual será de 180 (cento e oitenta) dias. Ao final 
do contrato a empresa contratada poderá, a seu critério, retirar os 
equipamentos e instalações disponibilizadas.

12.  A Prefeitura Municipal de Fernandópolis concederá permis-
são de uso a título precário da área destinada à execução dos servi-
ços contratados;

13. Para triagem e destinação dos resíduos gerados pela pró-
pria administração municipal, esta pagará o valor máximo de R$ 
12.000,00 (Doze Mil Reais), por mês, estimando-se a produção de 
15 caçambas/dia;

14. Será vencedora do processo licitatório a empresa que atender 
todas as exigências acima descritas, e que fornecer o menor preço 
para execução dos serviços, devendo respeitar os valores máximos 
tanto para triagem e destinação de resíduos gerados pela adminis-
tração, ou seja, R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), como os resíduos 
gerados de construções particulares e de empresas de recolhimen-
to e transporte, ou seja, R$ 50,00 (Cinquenta Reais) por caçamba. 

Requeiro seja enviado orçamento, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, em virtude da urgência na contratação, para os seguintes 
emails:

1. sma@fernandopolis.sp.gov.br
2. compras@fernandopolis.sp.gov.br
Qualquer dúvida entrar em contato com Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente de Fernandópolis pelo telefone (17)3463-9014 ou 
pelos emails supra.

ÂNGELO VEIGA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“PUBLICAÇãO DE AVISO DE LICITAÇãO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGãO Nº 071/2017
PROCESSO Nº 155/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 20 de julho de 2017.
HORÁRIO: 08:30Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO 

DE CARTUCHOS PARA O PLOTTER HP T520 PARA USO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTU-
RA, HABITAÇÃO E URBANISMO, COM ENTREGA EM ATÉ 
10 (DEZ) DIAS A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETA-
RIA”, classificada em Item, conforme especificações e quantidades 
constantes do ANEXO VIII do Edital de Pregão 071/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 071/2017, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 20 
de julho de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 06 de julho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“PUBLICAÇãO DE AVISO DE LICITAÇãO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGãO Nº 073/2017
PROCESSO Nº 157/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 27 de julho de 2017.
HORÁRIO: 08:30Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO PARA A CRECHE PROINFÂNCIA CLÍVIA PE-
REIRA MACHADO”, classificada em Item, conforme especifica-
ções e quantidades constantes do ANEXO VIII do Edital de Pregão 

073/2017.
LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 

Decreto Municipal nº 5.015/2005.
DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-

MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 073/2017, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 27 
de julho de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 06 de julho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“PUBLICAÇãO DE AVISO DE LICITAÇãO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGãO Nº 072/2017
PROCESSO Nº 156/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 26 de julho de 2017.
HORÁRIO: 08:30Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

EDREDONS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL”, classificada em Item, conforme espe-
cificações e quantidades constantes do ANEXO VIII do Edital de 
Pregão 072/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 072/2017, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 26 
de julho de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 06 de junho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



SEXTA-FEIRA, 07 DE JULHO DE 2017 | Geral | C3

publicações

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
2ª VARA CÍVEL2ª VARA CÍVELAV. RAUL GONÇALVES JÚNIOR,
8502ª VARA CÍVEL2ª VARA CÍVEL2ª VARA CÍVEL2ª VARA
CÍVELCOMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
2ª VARA CÍVEL
Av. Raul Gonçalves Júnior, 850, ., Jd. Santa Rita - CEP 15600-000, Fone:
(17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: fernand2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1002910-08.2017.8.26.0189
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: Prefeitura Municipal de Fernandópolis

2ª Vara Cível2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1002910-08.2017.8.26.0189

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Fernandópolis, Estado de São Paulo,
Dr(a). Heitor Katsumi Miura, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Prefeitura Municipal de Fernandópolis ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a obtenção do título de domínio do imóvel a saber: Uma área com
195.985,21 metros quadrados, situada neste Municípios, dentro das seguintes divisas, medidas e
confrontações: inicia no vértice 0=PP, coordenadas E: 581.932,619 e N: 7.757.950,118,
localizado junto à cerca de divisa do imóvel da Transcrição nº 12.072, com a cerca que limita a
faixa da Rodovia Prefeito João Carlos Estuqui, no KM 00+975,40 metros, margem direita, no
sentido Fernandópolis à Pedranópolis, distante 15,00 metros do seu eixo; daí segue pela divisa do
imóvel da Transcrição nº 12.072, até o vértice 1, com azimute de 152º13 49, numa extensão de
177,11 metros; daí deflete à esquerda, segue até o vértice 2, com azimute de 62º16 16, numa
extensão de 393,75 metros, confrontando com o imóvel da Transcrição nº 12.072, com a Estância
Folconi, da Matrícula nº 37.710 e com a Chácara Santo Antônio, da Matrícula nº 36.972; daí
deflete à esquerda, segue até o vértice 3, localizado junto acerca que limita a faixa da Rodovia
Prefeito João Carlos Estuqui, margem direito, no sentido Fernandópolis à Pedranópolis, distante
15,00 metros do seu eixo, com azimute de 42º08 19, numa extensão de 78,28 metros,
confrontando com a Chácara Santo Antônio, da Matrícula nº 36.972; daí deflete à direita, segue
pela cerca que limita a faixa da Rodovia Prefeito João Carlos Estuqui, até o vértice 4, com
azimute de 80º09 23, numa extensão de 244,10 metros; daí deflete à direita, segue até o vértice 5,
com azimute de 152º15 40, numa extensão de 72,96 metros, confrontando com o imóvel da
Matrícula nº 22.521; daí deflete à direita, segue até o vértice 6, com azimute de 242º23 42, numa
extensão de 959,65 metros, confrontando com o imóvel da Matrícula nº 22.521 e com o imóvel da
Matrícula nº 5.864; daí deflete à direita, segue até o vértice 7, com azimute de 242º44 59, numa
extensão de 99,74 metros; daí deflete à direita, segue até o vértice 8, com azimute de 245º37 03,
numa extensão de 72,46 metros; daí deflete à esquerda, segue até o vértice 9, localizado junto a
cerca que limita a Estrada Municipal FND 030, lateral direita, no sentido Sítios a Bairros, com
azimute de 158º5529, numa extensão de 7,20 metro, confrontando do vértice 6 ao vértice 9, com o
imóvel da Matrícula nº 7.695; daí deflete à direita, segue pela cerca que limita a Estrada
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
2ª VARA CÍVEL2ª VARA CÍVELAV. RAUL GONÇALVES JÚNIOR,
8502ª VARA CÍVEL2ª VARA CÍVEL2ª VARA CÍVEL2ª VARA
CÍVELCOMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
2ª VARA CÍVEL
Av. Raul Gonçalves Júnior, 850, ., Jd. Santa Rita - CEP 15600-000, Fone:
(17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: fernand2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Municipal FND 030, lateral direita, no sentido Sítios a Bairros, até o vértice 10, com azimute de
252º59 11, numa extensão de 267,03 metros; daí deflete à direita, segue até o vértice 11, com
azimute de 350º35 10, numa extensão de 75,39 metros, confrontando com a Gleba 07, da
Matrícula nº 31.630; daí deflete à direita, segue até o vértice 12, com azimute de 62º20 17, numa
extensão de 450,03 metros, confrontando com o imóvel da Matrícula nº 29.827 e com a Estância
do Vale, da Matrícula nº 28.195; daí deflete à esquerda, segue até o vértice 13, localizado junto à
cerca que limita a faixa da Rodovia Prefeito João Carlos Estuqui, margem direita, no sentido
Fernandópolis à Pedranópolis, distante 15,00 metros do seu eixo, com azimute de 351º02 29,
numa extensão de 236,69 metros, confrontando com a Estância do Vale, da Matrícula nº 28.195 e
com a Gleba B, da Matrícula nº 36.847; e daí deflete à direita, segue pela cerca que limita a faixa
da Rodovia Prefeito João Carlos Estuqui, até o vértice 0=PP, onde teve início esta descrição, com
azimute de 80º04 59, numa extensão de 152,68 metros, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Fernandopolis, aos 13 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Três publicações: dias 05, 06 e 07 de Julho de 2017.
1ª publicação: quarta-feira, dia 05 de Julho de 2017.
2ª publicação: quinta-feira, dia 06 de Julho de 2017.
3ª publicação: sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.

AVISO DE LICITAÇãO
APREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTEavisa que se 

acha aberta a Licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) 
Nº 030/2017, do Tipo Menor Preço, com critério de julgamento 
POR LOTE que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE LTCAT (LAUDO TÉC-
NICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO), LAU-
DO ERGONÔMICO, PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE 
RISCOS AMBIENTAIS), PPP (PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDENCIÁRIO),PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE 
MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL) E EXAMES COMPLE-
MENTARES NECESSÁRIOS, LAUDOS DE INSALUBRIDA-
DE, TREINAMENTOS DA CIPA E BRIGADA DE INCÊNDIO, 
PALESTRAS COMPLEMENTARES ORIENTATIVAS, EXA-
MES ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS E DEMISSIONAIS, 
ATENDIMENTO E GERENCIAMENTO DE ATESTADOS E SU-
PORTE NECESSÁRIO AO PROFISSIONAL TÉCNICO EM SE-
GURANÇA DO TRABALHO DO MUNICÍPIO, COM PREVI-

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 098/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-

TE/SP
CONTRATADA : NOROMIX CONCRETO S/A.
CONTRATO: Menor preço Global.
OBJETO:  “EXECUÇÃO DE 3.163,14 M DE PAVIMENTA-

ÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS 
DO  MUNICÍPIO DE OUROESTE, CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE Nº 82456/2015 E PROCESSO Nº2586.1027192-
28– PLANEJAMENTO URBANO CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRA-
MA FÍSICO-FINANCEIRO.

VALOR: R$-251.195,85, (duzentos e Cinquenta e Um Mil Cento 
e Noventa e Cinco Reais e oitenta e Cinco Centavos).

ASSINATURA: 05 de Julho de 2.017.
VIGÊNCIA: 90 dias
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 003/2.017.
PROPONENTES: 02 (Dois)

OUROESTE 05 de Julho de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SÃO DOS SERVIÇOS NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
Este certame tem sua abertura ocorrida nesta data, 30 de Março 

de 2017 e a sessão de Pregão se dará no dia 21 de Julho de 2017, na 
sala do Setor de Licitações, situada no Paço Municipal, tendo como 
início o credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá 
a partir das 09:00 horas. O prazo para credenciamento se transcor-
rerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) minutos 
a partir do horário anteriormente estabelecido e, ao término deste, 
se dará início a abertura dos ENVELOPES 1 - PROPOSTA como 
também em seguida se transcorreram os atos de classificação das 
propostas, interposição de lances e demais atos. Caso seja necessá-
rio, a critério do pregoeiro, o período de credenciamento poderá ser 
dilatado para as empresas que se apresentaram no local da sessão de 
pregão dentro do tempo previsto. As empresas interessadas em par-
ticipar deste certame poderão obter maiores informações junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura de Ouroeste, sito à Avenida dos 
Bandeirantes nº. 2255, Jd. Sarinha II, nesta cidade, ou pelo telefo-
ne (0XX17) 3843-3850. O Edital de Convocação, em que constam 
as condições de participação do certame, encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima mencionado e poderá ser retira-
do gratuitamente.

Prefeitura Municipal de Ouroeste, aos 06 de Julho de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
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TERMO DE HOMOLOGAÇãO E ADJUDICAÇãO
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de OU-

ROESTE /SP, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei,...

FAZ SABER, a todos quantos interessados possa que, examinado 
a presente licitação, Tomada de Preço nº 003/2017, e considerando 
o PARECER da Comissão Permanente de Licitação designada pa-
ra realizar os procedimentos licitatórios desta Prefeitura, bem co-
mo todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade 
com a Lei nº 8.666/93, com suas alterações e o Edital. Perfeitamen-
te em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se 
corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente licitação nos ter-
mos do art. 43 inciso VI da mencionada Lei nº 8.666/93. Nesses ter-
mos, considerando satisfatória a proposta apresentada e classificada 
em primeiro lugar, com preço compatível com edital, o que satis-
faz plenamente os interesses econômicos desta Prefeitura Munici-
pal, ADJUDICO como adjudicado a firma; NOROMIX CONCRE-
TO S/A  CNPJ Nº10.558.895/0001-38 com sede à Rodovia Péricles 
Belini (SP 461) Km 121,7 Zona Rural no município de Votuporan-
ga-SP para Execução de 3.163,14 Metros Quadrados de  Recapea-

mento Asfáltico e Pavimentação Asfáltica em Ruas do Município 
de Ouroeste e distrito de Araba, Conforme Contrato de Repasse nº 
824567/2015 ministério da Cidade e Processo Nº2586.1027192-
28/2015 Conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária 
e Cronograma Físico-Financeiro, no valor de R$-251.195,85, (du-
zentos e Cinquenta e Um Mil Cento e Noventa e Cinco Reais e oi-
tenta e Cinco Centavos).

REGISTRE-SE      PUBLIQUE-SE    CUMPRA-SE 
Prefeitura Municipal de OUROESTE, Estado de São Paulo, 04 

de Julho de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DISPENSA DE LICITAÇãO Nº 003/2017.
TERMO DE HOMOLOGAÇãO E ADJUDICAÇãO

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ou-
roeste /SP, no uso das atribuições legais e com fundamento no Arti-
go 24 Inciso X da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/93, com suas alte-
rações pela Lei nº8.883 de 08/06/94.

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a justificativa para dispensa de 
Licitação elaborada pelo setor de Licitações e Comissão, bem co-
mo ratificá-la “in totum” para fim de declarar dispensada de Licita-
ção para locação do imóvel, localizado à Rua Bartolomeu Bueno nº 
1636, Centro, constante do lote 02, parte do lote 03, da quadra 48, 
com área de 147,90 m².

Valor mensal: R$1.520,00 (mil quinhentos e vinte reais)
Valor global para 12 meses: R$18.240,00 (dezoito mil e duzentos 

e quarenta reais).
REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE
Prefeitura Municipal de Ouroeste, Estado de São Paulo, 29  Ju-

nho de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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publicações

Uma publicação: Sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Três publicações: dias 05, 06 e 07 de Julho de 2017.
1ª publicação: quarta-feira, dia 05 de Julho de 2017.
2ª publicação: quinta-feira, dia 06 de Julho de 2017.
3ª publicação: sexta-feira, dia 07 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.082.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2017 - SME ”

A prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, CONVOCA, com base na classificação da seleção pública - área da Educação, 
criada por meio do Decreto nº 7.736, que autoriza a contratação por tempo determinado, para 
Contratação Temporária na função de Professor Articulador do Programa Escola da Família, de 
acordo com classificação elaborada por meio do Edital de Chamamento nº 04/2017-SME, a 
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, sito na Rua Minas Gerais, nº 993, 
Centro, nesta cidade Fernandópolis, Estado de São Paulo, no dia 11/07/2017, as 9h, para 
participarem de sessão de atribuição: 

PROFESSORES na função de "PROFESSOR ARTICULADOR" 
do Programa Escola da Família 

NOME: CLASSIFICAÇÃO:

Fabio Henrique Batello 10 

Nercilia da Costa 11 

Luis Antonio Soares 12 

Jane Alvez de Siqueira 13 

Lucimara Rocha de Oliveira 14 

Aparecida de Fátima Farias da Cunha 15 

Elisangela Santina da Silva Duarte 16 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência em relação à contratação temporária. 

OBS.: Todos os candidatos deverão apresentar além dos documentos pessoais 
a declaração oficial atualizada de seu horário de trabalho, inclusive com ATPC contendo a 
distribuição das aulas pelos turnos diários e pelos dias da semana. 

Fernandópolis-SP, 04 de julho de 2017. 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 

PREFEITO MUNICIPAL 


